
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CONSELHO DO CAMPUS

 
RESOLUÇÃO Nº 016/2017 – CONSC-RE

Altera,  ad  referendum,  a  Resolução  nº
001/CONSC-RE/UFFS/2016,  que  institui  as
Comissões  Permanentes  do  Conselho  do
Campus Realeza para o mandato 2016-2017.

O Conselho do  Campus Realeza, da Universidade Federal da Fronteira
Sul – UFFS, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no Art. 42 de seu
Regimento Interno,

RESOLVE:
Art.  1º Alterar,  ad  referendum,  a  Resolução  nº  001/CONSC-

RE/UFFS/2016 para recompor parcialmente as Comissões Permanentes do Conselho de
Campus para o período de 2016/2017, conforme segue:
I. Comissão de Planejamento, Orçamento e Gestão

Presidente: Maikel Douglas Florintino
Vogais: Iucif Abrão Nascif Junior

Izabel Aparecida Soares 
Letiére Cabreira Soares
Lidiane Silva Santos
Roseana Tenutti Setti
Tobias Heimfarth 

II. Comissão de Ensino, Pesquisa e Extensão
Presidente: Clóvis Piovezan
Vogais: Andréia Cristina de Souza

Cristiane de Quadros 
Elis Carolina de Souza Fatel 
Gisele Louro Peres 
Marcos Antônio Beal
Susana Regina de Mello Schlemper 

III. Comissão de Legislação e Normas
Presidente: Adelita Maria Linzmeier
Vogais: Ademir Roberto Freddo

Cássio Batista Marcon
Diego Sigmar Kohwald
Dioni Angelin
Gilza Maria de Souza Franco
Marcia Fernandes Nishiyama

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Realeza-PR, 01 de agosto de 2017.

ANTONIO MARCOS MYSKIW
Presidente do Conselho do Campus
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